
Recife/PE, sexta-feira, setembro 16, 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2022
PROCESSO: 17.806/2022
ABERTURA: 20/09/2022
HORA: 10:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DADOS DA EMPRESA

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.099.392/0001-35

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 36.099.392/0001-35

Endereço Comercial: Av. Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, Sala D, CEP 50.800-010, Iputinga

Município: Recife      U.F.: PE       Inscrição Estadual nº0871352-99     Inscrição Municipal n° 668.112-3   

DADOS BANCARIOS:

AGENCIA: 3433-9      CONTA: 7048-3   BANCO DO BRASIL

CONTATOS:

FONE: (81) 9618-2027

E-MAIL: distribuidoraapotek@apotekdistribuidora.com.b

E-MAIL PARA PEDIDOS: pedidos@@apotekdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA ATAS E CONTRATOS: contratos@apotekdistribuidora.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO

 

NOME: FELIPE LONGA DA FONTE 

RG: 8.321.656-SDS/PE

CPF: 122.495.934-50

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

QUALIFICAÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRO
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Recife/PE, sexta-feira, setembro 16, 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2022
PROCESSO: 17.806/2022
ABERTURA: 20/09/2022
HORA: 10:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO GERAL

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.099.392/0001-35

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

•A empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.099.392/0001-35, domiciliada em Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, SALA D – Iputinga – Recife/PE – CEP: 50.800-010; 

através do seu representante legal infra abaixo assinado:

• DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 147/2014, que: Se enquadra como ( ) 

MICROEMPRESA-ME ou ( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto 

nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar 147/2014; Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma 

lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

· Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

· Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

· Declara para fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9854 de 27 

de outubro de 1999 que não emprega menor de 18 anos, no trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos.

• Declara, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que constituem objeto da 

presente licitação.

• Declara expressamente que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que porventura, vierem a ser ofertados por 

meio de lances verbais, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos de despesas direitos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse ou 

qualquer titulo, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais.

• Declara que atendemos as exigências editalícias no que tange a prazo de entrega, prazo de pagamento, validade de 

proposta e validade de produtos conforme estabelecido no edital do presente certame. E ainda haja que divergências entre 

propostas e exigências do Edital, ou omissões destas informações (prazo de validade da proposta, prazo de validade dos 

produtos, prazo de entrega e prazo de pagamento) serão considerados como aceito o disposto no Edital.

• Declara, sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

• DECLARA, sob as penas da lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública.
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Recife/PE, sexta-feira, setembro 16, 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2022
PROCESSO: 17.806/2022
ABERTURA: 20/09/2022
HORA: 10:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO
UNIFICADA

APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.099.392/0001-35

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

A empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.099.392/0001-35, 
domiciliada em Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, SALA D – Iputinga – Recife/PE – CEP: 50.800-010; através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu  desenquadramento desta 
situação.
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 
público.
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 
empresa é o Sr.Felipe Longa da Fonte, Portador do RG sob nº 8.321.656 SDS/PE e CPF nº 122.495.934-50, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: contratos@apotekdistribuidora.com.br
Telefone: (81) 99618-2027
Endereço: Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, SALA D – Iputinga – Recife/PE – CEP: 50.800-010
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
9) Nomeamos e constituímos o senhor Lindalva Gomes da Paixão, portador(a) do CPF/MF sob n.º 592.940.604-97, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 160/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.
10) Declaramos para os devidos fins que:
a. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens;
b. Os valores pospostos estão abaixo do dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, do Preço Máximo 
de Venda ao Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos –CMED/ANVISA;
c. Os valores propostos observaram a desoneração de ICMS, quando estabelecida em convênios firmados no Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, quando 
aplicável.
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